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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
CNPJ: 16.434.177/0001-36 

“Todo Poder Emana do Povo e em seu nome será exercido” 

AVISO DE DISPENSA 

D004-2024 

 

A Câmara Municipal de Itiruçu torna público que realizará a Dispensa de Licitação, e 

manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, no período de 23 a 

27 de maio de 2024, com vistas a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

CONDICIONADORES DE AR E ELETRODOMÉSTICOS CONFORME CONDIÇÕES E 

QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU, tendo por critério de julgamento o 

MENOR PREÇO.  

As propostas deverão ser protocoladas na sede da entidade no período descrito acima. 

 

Itiruçu - BA, 22 de maio de 2024 

 

 

 

______________________________________ 
Euvanice da Guarda Souza 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
CNPJ: 16.434.177/0001-36 

“Todo Poder Emana do Povo e em seu nome será exercido” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR E 
ELETRODOMÉSTICOS CONFORME CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITIRUÇU, tendo por critério de julgamento o MENOR PREÇO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes, e conforme legislação aplicada 

3. PROPOSTA 

A proposta de Preços poderá ser apresentada de acordo com o modelo a seguir: 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD VL UNIT VL TOTAL 
01 AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE 30.000 

BTUS, CICLO FRIO, MONOFÁSICO 220V COM 
INSTALAÇÃO E MATERIAL POR CONTA DA 
CONTRATADA 

UND 

03  

 

02 AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE 12.000 
BTUS, CICLO FRIO, MONOFÁSICO 220V COM 
INSTALAÇÃO E MATERIAL POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

UND 

02  

 

03 FOGÃO COM 04 BOCAS, ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, COM FORN, TAMPO DE VIDRO 
TEMPERADO, MESA EM INOX, QUEIMADOR 
RÁPIDO, QUEIMADOR SEMI RÁPIDO E 
QUEIMADOR FAMÍLIA. 

UND 

01  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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4. HABILITAÇÃO  

4.1. A documentação de Habilitação deve ser encaminhada juntamente com a proposta 
para apreciação por parte da entidade, de acordo com listagem abaixo: 

 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual da sede do licitante; 
 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Câmara Municipal da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de no mínimo 01 atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Considerando as demandas de substituição desses itens por algum tipo de defeito, seja 
por desgaste natural, ou por eventual dano durante o uso, bem como a demanda na 
adição no número de servidores, Apontamos ainda, que após a reforma sofrida pelo 
prédio da entidade, detectou-se a necessidade de novos equipamentos e mobiliários, 
pois os antigos além de não suportar mais quaisquer período de uso não condiz com o 
estado atual do imóvel. Diante disso, justifica-se a aquisição desses bens 
imprescindíveis para o bom andamento das atividades legislativas e administrativas 
desta Casa de Leis. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

6.1. A presente contratação almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia e eficiência 
a satisfação e comodidade dos usuários dos serviços bem como os funcionários desta casa. 
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7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Trata-se de compra de material, a ser contratado mediante dispensa. 

7.2. Os produtos a serem fornecidos enquadram-se nos pressupostos na Lei 14.133, de 01 de abril 
de 2021, como forma de execução indireta. 

7.3. O fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

8.1. O fornecimento será iniciado a partir da assinatura do contrato. 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 2 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. Que será verificado por gestor e fiscal de contrato a serem designados. 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
realizados com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes. 

11.3. Manter o fornecimento nos horários fixados pela Administração.  

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos da execução do contrato, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.6. Vedar a utilização, na execução do contrato, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.7. Entregar ao setor responsável, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

11.9. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador. 

11.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do objeto, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

11.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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11.13.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes. 

11.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento; 

11.15. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição 
da Contratante; 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

11.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 

11.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

11.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.23. Promover a organização do fornecimento, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto.  

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado após o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

14.3. O pagamento erá observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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16. EXTINÇÃO  

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 À contratação relativa ao presente termo de referência aplicam-se ainda as seguintes disposições: 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa; 

As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais anexos e à 
proposta da CONTRATADA; 

17.1.1. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

Itiruçu, Bahia, 22 de maio de 2024. 

 

______________________________________ 
Euvanice da Guarda Souza 



Quarta-feira
2 2  d e  m a i o  d e  2 0 2 4
Ano XVIII • Edição Nº 425

- 1 1 -

 Câmara Municipal de Itiruçu - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m i t i r u c u b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D005/2024)

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
CNPJ: 16.434.177/0001-36 

“Todo Poder Emana do Povo e em seu nome será exercido” 

AVISO DE DISPENSA 

D005-2024 

 

A Câmara Municipal de Itiruçu torna público que realizará a Dispensa de Licitação, e 

manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, no período de 23 a 

27 de maio de 2024, com vistas a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO CONFORME CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITIRUÇU, tendo por critério de julgamento o MENOR PREÇO.  

As propostas deverão ser protocoladas na sede da entidade no período descrito acima. 

 

Itiruçu - BA, 22 de maio de 2024 

 

 

 

______________________________________ 
Euvanice da Guarda Souza 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
CNPJ: 16.434.177/0001-36 

“Todo Poder Emana do Povo e em seu nome será exercido” 

 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO CONFORME 
CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU, tendo 
por critério de julgamento o MENOR PREÇO. 

1.2. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes, e conforme legislação aplicada 

PROPOSTA 
A proposta de Preços poderá ser apresentada de acordo com o modelo a seguir: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD VL UNIT VL TOTAL 
01 CADEIRA PRESIDENTE BASE E BRAÇOS GIRATÓRIO 

CROMADO, REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO 
PU, REVESTIMENTO COM ESPUMA LAMINADA, 
SISTEMA RELAX COM TRAVAS, REGULAGEM DE 
ALTURA E AMORTECEDOR A GÁS P/ PLENÁRIO 

UND 

01   

02 CADEIRA PRESIDENTE BASE GIRATÓRIA 
CROMADA, REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO 
PU, REVESTIMENTO INTERNO COM ESPUMA 
LAMINADA, SISTEMA RELAX COM TRAVAS P/ 
PLENÁRIO 

UND 

08   

03 LONGARINA SECRETÁRIA 03 LUGARES ESTOFADA 
EM CORINHO, ESTRUTURA EM AÇO PINTADO NA 
COR PRETA P/ PLENÁRIO 

UND 
28   

04 BALCÃO RECEPÇÃO 230X120 MDF/5MM. ALTURA 
0,95X40+ BRANCO COM MADEIRA. 

UND 
01   

05 BANCADA PARA COPA 400X50 MDF BRANCO 04 
GAVETAS + PORTAS 

UND 
01   

06 MESAS 250X60 + 80 PROFUNDIDADE BR+MAD MDF 
15 MM, TAMPÃO DOBRADO 

UND 
02   

07 MESA COM 270X60 PARA PLENARIO, BR+ MAD, MDF 
15 MM, TAMPÃO DOBRADO. 

UND 
01   

08 TRIBUNA P /PLENARIO MADEIRADO 60X40, ALTU 
1.10 

UND 
01   

09 TRIBUNA P /SECRETARIO 60X40 ALTURA1,10 MDF 
15 MM 

UND 
01   

10 POLTRONA ESTOFADA PARA RECEPÇÃO EM 
COURINO COM MADEIRA TRATADA, ESPUMA 
INJETADA, COR PRETA 

UND 
04   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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2. HABILITAÇÃO  

2.1. A documentação de Habilitação deve ser encaminhada juntamente com a proposta 
para apreciação por parte da entidade, de acordo com listagem abaixo: 

 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual da sede do licitante; 
 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Câmara Municipal da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de no mínimo 01 atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando as demandas de substituição desses itens por algum tipo de defeito, seja 
por desgaste natural, ou por eventual dano durante o uso, bem como a demanda na 
adição no número de servidores, apontamos ainda, que após a reforma sofrida pelo 
prédio da entidade, detectou-se a necessidade de novos equipamentos e mobiliários, 
pois os antigos além de não suportar mais qualquer período de uso não condiz com o 
estado atual do imóvel. Diante disso, justifica-se a aquisição desses bens 
imprescindíveis para o bom andamento das atividades legislativas e administrativas 
desta Casa de Leis. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. A presente contratação almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia e eficiência 
a satisfação e comodidade dos usuários dos serviços bem como os funcionários desta casa. 



Quarta-feira
2 2  d e  m a i o  d e  2 0 2 4
Ano XVIII • Edição Nº 425

- 1 4 -

 Câmara Municipal de Itiruçu - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m i t i r u c u b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
CNPJ: 16.434.177/0001-36 

“Todo Poder Emana do Povo e em seu nome será exercido” 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Trata-se de compra de material, a ser contratado mediante dispensa. 

5.2. Os produtos a serem fornecidos enquadram-se nos pressupostos na Lei 14.133, de 01 de abril 
de 2021, como forma de execução indireta. 

5.3. O fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. O fornecimento será iniciado a partir da assinatura do contrato. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 2 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. Que será verificado por gestor e fiscal de contrato a serem designados. 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
realizados com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes. 

9.3. Manter o fornecimento nos horários fixados pela Administração.  

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos da execução do contrato, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Vedar a utilização, na execução do contrato, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

9.7. Entregar ao setor responsável, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.9. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador. 

9.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do objeto, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

9.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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9.13.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes. 

9.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento; 

9.15. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição 
da Contratante; 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 

9.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.23. Promover a organização do fornecimento, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto.  

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado após o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

12.3. O pagamento erá observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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14. EXTINÇÃO  

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 À contratação relativa ao presente termo de referência aplicam-se ainda as seguintes disposições: 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa; 

As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais anexos e à 
proposta da CONTRATADA; 

15.1.1. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

Itiruçu, Bahia, 22 de maio de 2024. 

 

______________________________________ 
Euvanice da Guarda Souza 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CÂMARA MUNICIPAL
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024)
	AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D005/2024)



		2024-05-22T03:47:53-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




